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ACADEMIA DE BOMBEIROS MILITAR - ABM
ATO Nº 17.787/2021 - DSE

CURSO DE FORMAÇÃO SOLDADOS BOMBEIROS - CFSD BM 2022

RESULTADO DA  ANÁLISE DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO
PRELIMINAR

GABARITO APÓS ANÁLISE DOS RECURSOS

RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA

O TENENTE-CORONEL BM COMANDANTE DA ACADEMIA DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de atribuições legais previstas
no inciso XIII, art. 3º, da Resolução 923, de 22/07/2020, e considerando o Edital
11/2021, que dispõe sobre o concurso ao Curso de Formação de Soldados (CFSd)
do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, a iniciar-se no ano de 2022, conforme
Aviso 250/21, publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais - DOEMG 154, de
04ago21, página 31, resolve:

I - DIVULGAR:
a) o Resultado da análise dos recursos contra o gabarito preliminar,

apresentado pela FUNDEP, conforme Anexo "A" (37381350).
b) o Gabarito após análise dos recursos, apresentado pela FUNDEP,

conforme Anexo "B" (37381354).
c) o Resultado Preliminar da Prova Objetiva - Masculino, apresentado pela

FUNDEP, conforme Anexo "C" (37381361).
d) o Resultado Preliminar da Prova Objetiva - Feminino, apresentado pela

FUNDEP, conforme Anexo "D" (37381365).
 

II - ESCLARECER que:
a) o candidato reprovado poderá obter a informação sobre sua situação

neste concurso público por meio de consulta individual no endereço eletrônico
“www.gestaodeconcursos.com.br”. 

b) o prazo para recurso contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva
é de 02 (dois) dias úteis, conforme item 13.1,  do Edital n. 11/2021

c) o acesso à Folha de Respostas será somente durante o período
recursal próprio (Resultado da Prova Objetiva), por meio do site .
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https://bombeiros.mg.gov.br/storage/files/303/cfsd04ago.pdf


ANDERSON PASSOS DE SOUZA, TENENTE-CORONEL BM
COMANDANTE DA ABM

Documento assinado eletronicamente por Anderson Passos de Souza,
Tenente Coronel, em 03/11/2021, às 11:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 37204593 e o código CRC 5E547985.

Referência: Processo nº 1400.01.0038463/2021-65 SEI nº 37204593

Ato 17787 (37204593)         SEI 1400.01.0038463/2021-65 / pg. 2

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Ato 17787 (37204593)

